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,J •. CAMARA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DOPIAUI
A VENIDA PRINCIPAL, SIN" - Pau D'Arco do Piauí (PI) - CEP. 64.290.000

Pau D 'Arco do Piauí (FI), 29 de janeiro de 2002OFN°/GP/03/2002
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PRODASEN

DA: cÂMARA MUNICPAL DE PA U D'ARCO DO PIA UÍ 11111111111111111111111111111111111111111111111111111111
AO: INTERLEGIS .~"'""
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE ADESÃO DE C4SA LEGISLA1'l!r4 000545/02-3

Ermo. Sr.,

•

•

Estamos encaminhando a vossas mãos, para os devidos fins, a solicitação de
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA da Câmara Municipal de Pau D'Arco do Piauí (FI) e adesão dos 09
(nove) parlamentares ao PRODASEN, para que possamos fazer parte do Sistema Integrado de Informaática
do Poder Legislativo, bem como, receber a doação de OI(um) micro computador que será de grande
'lIIilidade para nossa Câmara Municipal.

Certos do pronto atendimento, maniftstamos a fi" Ex~nossos sinceros protestos de 'elevada
estima e.consideração.

Atenciosamenle .

PROGRAMA INTERLEGIS .
. MI). COORDENAI)OR DO PROGRA¥A INTERLEGIS - CENTRO DE INFORMÁ11CA. E

PROCESSAMENTO I)E DADOS DO SENADO FEDERAL
A VENII)A N/2 - nexo E -Senado Federal- Brasília DF
Cep: 70.165.900
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLA nVA

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
OBSERVA AO

ESTE FORMULARlO DESTINA.SE i souerr A Ao DE ADESAo DA CASA LEGISLATIVA E SEUS P.~RLAME1\'TARE.~

TIPO DEeASA LEGL~LATJVA QUAi'IT. P,\RLAi~IENTARE.S

O ASSEMBLÉIA LEGISlA TTVA [i]C,\MAR~ M\JNICIPAL 09

_88'0

CEPUt.

ENDE

OBS: PREENCHER E IMPRIMIRA FICHA DE ADESÃO DE CASA .I.EGISLATTVA E ENYI.~ .IUI'oT.\MENTE COM A
FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR PARÁ:

PROGRAMA INTERLF..GIS- AV. 1'112Al'lEXO 'E' DO SENADO FBDERAI.- BRASÍLIA DF ~ CEP: 70.1~900.
CALL CENTER . 61 311.2556 FAX 61 321.1075

NOME DA CASA LEGISLATIVA

E-MAlL:

CONTATO DA ÁREA DE INFORMÁTICA NA CASA LEGISLA TIV "-
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA ATUALlZAcAo DE DADOS NA pAGINA INTERLEGL~

NOME d" ,
-F/H#i1TJD ? ??11-V~ Cl~\VZJ:r

.\
UNIDADFlDEPART Al\1ENTO CARGO

, ..- k:s 1f-niJ,<, 7Tf~/=
TELEFONES FAX

O~6 22/2.71' I 'I:r969z2. 086 22.; 2+ 1/
~':-M.4.lLh ~ . ;/'6 n ./.. .L- ... /\a 3UAY,&; ,a • c.o .••.•. ;H-

\\J¥->
souerr ACÃO '-o

SOLICITO A ADF,~ÃO DA CASA LEGL'lLATIV A CUJOS DADOS BAsR.'OS {:OXST "'''' ACIMA INDICADOS
A\lTENTICACÁO DO PRESIDENTE

NOME CO~lPLETO DO PARLAMENTAR I ANIVERSÁRIO DDIMM I PARTIDO

\:;,-,.- A/it-T OAl .oe ,:joUH1- .e. ~c I (lS. o"" 73 P~-0
NOME PARlAMENTAR:

TE.LE.FONES FAX SE.'{O

I
F~MAlL: IHOMEPAGE:

~.!Y~fo ~au:, t7f I O( I Oál/ ~b 11M h4'#'úLf MMt.,
1»{:,\I. ASSINATUR.4 DO PRESIDE)''''T •

•

PAAA uso DO lNTERLEGIS:

MUNICIPIOPÓW? DS'M ~NÃO
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACÃO
RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlCÃMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARL~MENTAR (para cada parlament."u individualmente)

E EN'1AR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGL~LATIV A PARA,
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP, 70.165-900.

CALL CENTER - (611311-2556 FAX (61) 321.1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAoASSEMBLÉIA L~~ISLATIVA IZtÁMARA MUNICIPAL

•
NOME DA AU;GISLATIVA

/ ~ ~ ,}J~ do

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

1Jv: íJuA IJ •. S;//lr

/'\ CIDADE DF CEP

)/au j)' /ko do .A0:u<-~ ff
TELEFONES FAX

of6 <!J88~:}Z2 I - 086 22 12::r1l

E-MAIL, - - IHOMEPAGE, -
. DADOS DO PARLAMENTAR.

NOMECOMEJ,ETO ANIVERSARI0.DDIMM

JõK7-<.;/~de. ~ ~/ L ...•.tdj t:?dr~r 05 C/b'. 1'373
NOME PARLAMENTAR. ; '\ PARTIDO SEXO

70/1m.. 6õ>,r=pr '~~L \ O't' -PF.i M
CARGO OCUPADO NA CAMARA MUNICIPAL

~ PRESIDENTE O VICE-PRESIDENTE O I" SECRETÁRIO ~oSECRETÁRJO

O 3" SECRETÁRIO 04, SECIlliT,iIuo ~READOR
TELEFONE.~ I FAX

05'(; 22? /4"7/ I tJ?(; 260116-Z. 1086" 22/2~/1

E-MAIL: - IHOMEPAGE: -
SOLICITACÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

r2",,:...t=.o,jJ==--"Iln:o<:..:::",-,tIo",,---2~<uu=c-'. , _.J._'$_,_O_'_' ,_ó'oo_'
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPI0P()LO? DSIM DNÃO
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSA MENU: PR~:ENCHIDOS.

. OBSERVACAO
R~;COMENDA-SE A UTILIZAÇÃO m~~TE FORMULAR 10

NO CASO I)EDII'ICULDADES NO CADAITRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada pnrlarncntar individualmente)

E EN\~ARJUNTAMENTE COMA I'ICHA DEADE~ÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA,
PRO(;RAMA INTERLEGIS -AV. Nl2 ANEXO 'E' DO SENADO Flm~;RAL - BRASfLIA DI' - CEP, 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311.2556 FAX (61\ 321.1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

DASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0ÃMARA MUNICIPAL

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA Iro 0="'" s.' reI g ~j c?ou" u'Ao \&'l- dl"-''0" .. .:-(IBi\

SEXO

M
60

ANIVERSARlO-DDIMM

,,)w o
PARTIDO

&"IDERE o DA CASA LEGISLATIVA

CIDAI)E

(,),

DADOS DO PARLAMJ<::NTAR
NOME COMPLETO

CARGO OCUPADO NA CAMARA MUNICIl'AL

o VICI'~PRESIDENTE D," SECRKl'ÁRIO D:z .•SECIlKl'ÁRIO

D4'SEcR>''TÁRlo DvEREADOR
TELEI'ON~;S FAX

DpllI!SIDENTI;

o,..S.:CR~;TÁRIO

E.MAIL,

SOLICITA ÃO

SOUCITO A MINHA ADESÃO À :RIIDE INTERLEGIS

}fk:Jfk-k' ,ôP I OI I (l,;L-
LOCÁL

I

ASSINATURA DOPARLAMEl"ljAR

PARA uso no INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM ~NÃ()
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENn: PREENCHIDOS.

OBSERVAf:AO
R~;COMENDA.SE A UTU.IZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADF..s NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO .PELA ASSEMBLÉIAlCÃMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE, ADESAO DE PARLAMENTAR (para cnda parlamentar individualmente)

EEN\~ARJUNTAMENn; COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA,
PROGRAMA INTlmL~;G1S - AV. NI2 ANEXO 'E' DO S~;NADO FEDERAL -BRASÍLIA DF - CEP, 70.165-900.

CALL CENn;R .161\311-2556 FAX '61' 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMIlLÉIA L~;GISLATIVA 0ÃMARA MUNICIPAL

CEP

SEXO

UF

ro -

PARTIDO

HOMI;PAGE,

O DA CASA LEGISLATIVA

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPU,,"O

(íJ J I
CARGO OCUPADO NA CAMARA MUNICIPAL

O VIO;.PRESIDENTE O I"SECRETÁRIO 0:..KECRETÁRIO
O•.S~;CRl;'TÁRIO I1lVKR1o:ADOR
TELE~-ON~~~ FAX

NOM~; PARLAMI;NTAR

o PlillSIDENn;

O 3" SECRETÁRIO

•

•

F.•..MAIL: HOMEPAGK,

~fY~~O;)'
LOCAL (

SOUCITACÃO

SOI.ICITO A MINHA ADK~ÃO À Rl;'DE 1N1ERLKGIK

PARA USO DO INTERLE(;IS:

MUNICÍPIO PÓLO'r DSJM ~NÃO
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVf:M SER RIGOROSAMENn: PRf:ENCHIDOS.

OBSERVAÇÃO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO .PELA ASSEMBLÉIAlCÃMARA
OBS: PREENCHER E IMPR I:M:IR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cad."1partoment •.•r individualmente)

E ENVIAR JUNTAW:NTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PAR>\.:
PRO(;RAMA INTERLEGlS - AV. ~12 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASil,IA DF - CEP: 70.165.900.

CAL!. CENlER . /61) 311.2556 FAX (61) 321-]075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAoASSEMIlL("A LEGISLATIVA

.
[2tÃMARA MUNICIPAL

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA

'(Dl! ao; c';'pc' ~ ,LQC)!.A,\ },{f L" ,<;.

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

\

UF
0-lI'-

CEP

f<::-MAIL: HOMEPAGE,

ANIVERSARIO-DDIMM

/YnatJ Co" [v94'CIPçU CL
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

HOMEPAGE,

SOLICITA ÁO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDEINTERLE.GIS

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

o-
CARG OCUPADO NA CAMARAMUNICIPAL

O VICE-PRESIDENlE O I" SECRETÁRIO ~"SECRJ<;TÁRIO

04, SECRETÃRIO li(IVEREADOR
TELEFONE~ FAX

oPRESIDENTE

O 3" SECRETÁRIO

E.MAD.,

PARA USO DO lNTERI.EGIS,

MUNICÍPIOp6LO't DSIM ~NÃO

~-----
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SOLlCITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEV.:M SER RIGOROSAMENTE PRlmNCHIDOS.
,------------------;O:':Il:':S"'Il"'R;";"V"A=CÃ'"'("")-------------------,

RECOMENDA.SE A UTO.17AÇÃO DESTIl FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CF.NTRALIZADO PELA ASSEMIlLÉIAlCÀMARA

OBS: PREI':NCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAODE PARLAMF.NI'AR (para cada parlamentar individun1ment(')
E ENVIAR JUNTAM .•.•:NTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INn;RLEGIS -AV. 1\'/2ANEXO '~;'l>OSENADO FEDERAL -IlRASÍLIA DF - CEP, 70.165-900.

CALL CENTIlR - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAoASSEMIlLÉIA LEGISLATIVA C2fAMARA MUNICIPAL

•
NOM~;DACASALEGISLATIVA I

(2i:yy\oY)Q, m&I<)Od"''''tS'>C"J. J. WO",I,\9'Allrü à09--?~(tZi-)

f<:-MAIL:

ODA CASA LEGISLATIVA

HOMEPAGE,

SOLICITACÃO

SEXO

~C1=e:u~~a;A~
ASSINATURA DOPARLAMEl AR

SOLIcno A MINHA ADJ:<:SÃOÀ REDE INl .•..:RLEG.IS

c?(! I O( Ieu/,------

DADOSDOPARLAMENTA
NOME COMPLETO

'1 r
CARGO OCUPADO NA CAMARA ~ruNIIPAL

O VIO;.PRESIDENTE O I" SECRETARIO Oz"SECRETÁRIO
04, SECRETÁRIO DilVEREADOR
TELEFONES FAX

LOCAL

oPRE~IDENTE

O .
~o SECRETARIO

PARA USO DO INTERL'f<:GIS:

MUNICÍPlOP6L01 DSIM DNÃO
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SOLIC AÇAO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

C::'Il,r{.l de hrfomõ<iti:A f'
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACÃO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO m:~TE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlCÃMARA
OllS:P,Rl<:ENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADI<::'4)ÁO DgPARLAMENTAR (para cada pmiamentJlf individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA TI\'A PARA,
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'I<:'DO SI<:NADO FF;DERAL - BRASÍLIA DF - CEP, 70.1 6S-900.

CALL CENn:R - (6[\ 3II-2SS6 FAX (61\ 32I-I07S
TIPO m: CASA LEGISLA TIV A

DASSI<:MBLÉIA LEGISLATIVA @ÂMARA MUNICIPAL

SEXO

ANIVERS RIO-DDIMM

o DA CASA LEGISLATIVA

DADOS 00 PARLAMENTAR
NOME COMl)lJITO

TELEFONES

HOMEPAGE,

HOMEPAGE:

NOME PARLAMENTARm <?S'DI
CARGO OCUPAl)O NA CAMARA MUNICIPAL

l31IVICE.PRESIDENTE O,,, SECRKrÃRIO Oz. SECRKrÁRIO

D4'SECRKI'ÁRIO DVIlRFADOR
TELEFONES FAX

O PRESIDENTE

O 3" S~;CRETÃRIO

E-MAU..:

",:;"MAI1.-:

•

SOLICITA 'ÃO

SOLICITO A MINHA AI>ESÃO À REDil INTERLEGIS

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM IroNÃO



~-

•
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P!'JCB;;..5arrijlto ~JeDijJç~ (li) Senado :c~le:;f InTEIILEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
,-----------------;"o~B~SE~R~V;-;A~\C;:-A~-O;;-------------------,

RECOMEI\'DA-SE A UTD...IZAÇÃO DE.I)1EFORMULARIO
NO CASODEDIFICULDADESNOCADASTRAMENTOCENTRALIZAI)() PELAASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREJ<:::NCHER E ,IMPRIM IR AFICHA DE ADESÃO DE PARLAMENIAR (para cada parlamentar individualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COI\'I A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMAINTERLEGIS- AV.NI2ANEXO 'E' DOSENADOFEDERAL- BRASÍLIA DF- CEP,70.ló5-900.

CALL CENTER . (ól) 3II-2556 FAX (óI) 321-1075
TIPO DE CASALEGISLATIVA

oASSEMBLÉIALEGISLATIVA I2JÂMARA MUNICIPAL

•
NOME DA CASALEGISLATIVA I

CZC;:yY\WJQ~ 'rí1.w ,'tA' \fº,Jl .k. rYC>LAA- \, 2'(\(LÇó~ J.&~Cá?d

ODA CASALEGISLATIVA

CEP

SEXO

M

Al'lIVERSARIO-DDIMM

UF

HOMEPAGE,

DADOS DO PARLAMENTAR
NOMECOMPL[",O

CARGO OCUPADO NA CAMARA :MUNICIPAL

O VICF?PRESIDENTE O I" SECRI!.,ÁRIO ~o SECRETÁRIO

04, SECRETÂRIO DilwREADOR
TELEFONES FAX

oPRI-:~IDENTE

03"SECRETÁRIO

E.MAIL,

:E.-MAIL: HOMEPAGE,

r-----------------;:S-;;O;-L;-;IC::;I:;T".AC~A1"--;;O-----------------.,

SOLIcno A MINHA ADESÃO À REDE IN1.ERLEGIS

,~ Iâ,l./a/AP:f~
ASÁTURADOPARLAMENTAR

PARAUSODO INTERLEGIS,

MUNICÍPIO P6LO? DSIM DNÃO J
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE J>REENCHJ()OS.

OBSERVACÃO
RECOMENDA-SE A UTll.IZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO I'ELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREF...NCHI~RI!: IMPRIMIR A FICHA DE A'DE.':iÁODEPARLAMENTAR (puro ("Jldn parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FleHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PRO(;(AMA INT~:RLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO S~::NADO FEDERAL - BRASfLIA DF - CEP, 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321.1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSE.\UlLÉI ALEGlSLA TIV A l2}ÂMARAMUNICIPAL

1

ANlVERSARIO.DDIMM

ENDERE '0 DA CASA LEGISLATIVA

DADOS DO PARLAMENTAR
NOMECOMPLJo.-TO

HOMEPAGE,

CARGO OCUPADO NA CAMARA 1\fUNICIPAL

O VICE-PRF.sIDENTE 01" SECR" .•••ÁRIO LhoS~;CRKrÁRIO
04, S~:CRK1.ÁRlO DVEREADOR
TI!:LEFONES FAX

NOI\fl<':PARL MENTAR

NOME DA CASA LEGISLATIVA

~\~~cJ à" r?Q\.M. b2'!}() 0,,<)- dâ C?~~

CIDAD~:

,01,

OPRESIDENTI:

03" SECRETÁRlO

E-MAll.,

8

4

E-MAn., HOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLIcrro A MINHA ADE..or;ÃO À REDE INTERLEGIS

PARA USO DO INfERL'I'::<aS:

MUNIC.ÍPIO p6CO? DSIM [5ÍNÃO
j
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ORIGEM
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(SSEPI) SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS ••••••••Ir , )

n . ,

INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAuí

ASSUNTO

INTERLEGIS

,..---------------------------.------,
EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUí -
PI

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA

1) SE SSEP 0J ir 20 3 I I
SS PI I I I I

I I I I tP

I I I r
......................... .....

I I f, I
... ......................... . ..........................•...

I / I I
I / I I
I I "'.' I I ir

I I I !'
I I / I.......

I I '/ I
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CONVENI IPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU
D'ARCO DO PIAUÍ NO PROGRAMA
INTERLEGIS
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CONVÊNIO N': PI-220 I5/2002 - INTERLEGIS

ProCE'O,' ii'._ 5~i51O:J oJ,
1

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em. Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n,o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

. DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Principal, s/n°, Pau D'Arco do Piauí-PI;neste
ato representada por seu Presidente,Vereador JOSENILTON DE SOUZA R. BACELAR, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1_ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 -É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR. .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificas
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;~~ ft

~ .. -.I*~

..-



Cenlr() de IrlÍC'nc.;--j-t:c(; (~
PrrlCt,5ssrnEnl2 üG D,};,j0::~di) Senado 1-~'(~i~ii'J1

Folha N'_~J:lS__

Processo N' 5~SIO'l~3,
Rubrica

2

11- incentivar o desenvolvimento e a implémentação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o "II23/0C-BR e no Documento de "Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação 'de contas e outras infonnaçôe-s de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvime~to e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSUL.A TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1"- São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a inrra-estrutura para a instalação "dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes de~nidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado) e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

promover a inclusão~ a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; 'In

" ~\~
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX -
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - i' disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, finrnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definira,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA devera designar .00 comunicar fonrnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessaria, sera solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
confonrne nonrnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. :\ •...•
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TlV A.

4

•

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com ás mesmas cáracterísticas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e leg'ais cabiveís.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO '(ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; ,;'

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante n~tifica:ção de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação; os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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•

1 - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

li-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
.' instalados na CASA LEGISLATIVA ..

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 -'Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• )f;:/
Mário L'úcioLacerda de Mediras
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

~\tbvvt~AA,~L<~~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasilia, Oa. de _\.8 de 2002.

~/do.17 /L x,vk torJAdfttrfAa~L.A
'Vereador Josenilton de Souza R. Bacelar
Presidente da Câmara Municipal de Pau D'Arco do
Piauí

Representante da Câmara Municipalde Pau D'Arco do
Piauí

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 52 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 52 for Windows;

Antivírus, ~ ~

r
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUT P.J..
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU D'AR,CODO PIAUÍ

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Pau
D'Arco do Piauí:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

. ,
J ;fJeIlH'h li'O/!IAJt/UI

] atestar instalação
] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectàda a um provedor Internet: Sim [K]Não D

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ~ Não D

,
;;;'//o,t d 5(7aÍv?pdr.~!"<fjko'£.-'

Josenilton de Souza R. Bacelar
Câmara Municipal de Pau D'Arco do Piauí

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis,
com a maior urgência possível. por meio dofa.x Oxx6/-32 1-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inter/egis
Av. Iv'] Anexo "E" do ,)"enado federal
Brasília-DF - CEP 70/65-900.
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de assinatura, coTIl \igéncia equivaJmte à duração do Programa In~
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo SenaOO Federal - PRODASEN - E~-

•

,,,, , mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
. Convoo;ado. Vereador Domingos Marque;; Nero, Presidente da Cà-

maTa Municip31 de LuziLàndia-PLESPECIE: Convênio n': PI-
2201212002 _ INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Wonnática
e PrOCl'SsaJlIt"'to de Dados do Senado Fedem! - PRODASEN, atuan-
do como Orgào E~ecuto.- do Programa Inlerlcgis e a Câmara Mu-
nicipal de Manoel Emidio-PI; OBJETO: Estabelece=" c regular a par-
ticip3ção da C35a Legislativa no Programa lnrerlegis; MODALIDA-
DE: Nos termos do disposto no A11. 25. da Lei n' 8.666, de
2L10611993. bem como suas alteraçÕeS; DATA DE ASSINATURA.
3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vigência
equivalente à duração do Programa Inlerlcgis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr. Mbo Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Orlando
Almeida de Maújo, Pre;idente da Cimara Mwicipal de Manoel Em;-
dio-pl.ESpÉClE: Convênio n'; 1'1.2203512003 - rNTERLEGIS. ce-
lebrado erUTe o Centro de InfOlmanca e Processarpento de Dados do
Senado Federnl _ PRODASEN, atuando como 0Tgã0 Executor do
Programa In!cJIegis e a Cãmara Mmlicipal de MarClJlândia-pI; OB-
JETO: EsrnbeIecer e regular a participação da C35a Legislativa no
Programa InterIegis; MODALIDADE: Nos ttflI10S do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 2tI06l1993, bem COlmosuas a1lerações;
DATA, DE ASSINATUP-."', 2610812003; VIGÊNCIA: A partir da data

~:~~~Á~Õ~p"e!:;~eF~4R~D~~ E~
mo. SI. Peu-Onio Barbosa Lima Carvalho - DÍretCJT_Executivo~ Pelo
Com:eniado. Vereooo.- Aniônio Carvalho de Andrade. Presidente da
Cãrnara Municipal de Maroolàndia-PI.ESPECIE: Convênio rf: PI-
22013/2002 _ INTERLEG1S, celebrado entre o Centro de [nfonnática
e Processa;nento de Dados do Senado Fedetal - PRODASEN, atuan-
do como ürpo Executor do Progra."l1a Interlegis e a cmwa Mu-
nicipal de Marias Olimpio-pl~ OBJETO: Estabelecer e regular a par-
ticipação da Casa Legislativa no Programa Inlerlegis; MODALrDA-
DE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei n' 8.666, de
21/061!993, l>em como suas aIlcrnções; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VJGÊNCIA: A partir da data de assinatura, çom vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SlGNATARIOS: Pelo
Se:-.ado F~a1 • PRODASEN • Exmo. SI. Mário LúcIO LaJ;crda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereadora Simone

/ Alves Aguiar de Oliveira, Presidente da Câmara Mmlicipal de Matias

•

. . Oltmpio-Pl.

. . ~;~~;,.,~~n~~~~,;2eO~=:~JEdeRL5~~~'d~~~~~
Federal _ PRODASEN. amando comO Orgão Execulor do Programa
lnteTlegis e a Câmara Municipal de Miguel Alves-pl; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como SU2Sa1lcrnçiJes; DATA DE
ASSINATURA: 2610812003; VIGÊNCIA: A partir da clara de 35-
sinarura, pom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARiOS: Pelo Senado Feden! - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barnosa Lima Can,.alho- Diretor-E.~ccutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Miguel Borges de Oli\.ei~ Júnior. Presidente da
Câmara Municipal de Miguel A]".es-pl.ESpECIE: Convênio n': p£-
2201912002 _ J1','TERLEGIS, celebrado entre o Centro de InformáTIca
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, aman-
do como Órgão Executor do Programa Inlerlegis e a Câmara Mu-
nicipal de Monsenhor Gil-PI; OBJETO: Estabelerer e regular a par-
ocipação da Casa Legísl.ativa no Programa Inter\egls; MODALIDA-
DE: Nos termos do dISposto nO Ali- 25, da Lei n' 8_666, de
21106/1993. bem wmo suas alterações; DATA DE ASSIN'ATURA"
30/10/2002: VIOÊl"CIA: A partir da data de assinatura., çom ~igêrlcia
equivalente à duração do Programa Interlegis;SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - pRODASEN - Exmo. Sr. Mário LuClo Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Francisco
Pessoa !la Silva. Presidente da Câmara Municipl! de Mor.senhor Oil-
pI.ESPECIE, Convênio n': 1'1_2202612003 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de lnformátial e Process.amelllo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgào Execulor do Programa
[nlerlegiS e a Ornara Municipal de Novo Orienle do Piaui-PI; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25. da Lei n' 8.666. de 21/0611993. betp como SU3S alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0310912003; VIGENCIA: A partir da data

de a')sinatura, CO'1)vige:acia equivalente à duração do Programa [n-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - E~-
mo. SI. petrónio Barbosa Lima Carvalho - Di~-ExecUlh.o; Pelo
Conveniado. Vereador Agostinho Lopes da Silva,. Presidente da Câ-
mara Municipal de Novo Oriente Co Pimi-PI.ESpECfE: Com'ênio n':
PI-22014l2003 _ INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de infor-
mática e ProcessamenlU de Dados do Senado FedeoaI - pRODASEN,
amando =0 órgão Executor do Programa lnterlegis e a Câmara
Municipal de Pamaguâ-pl; OBJETO: Estabelecer e regular a par-
ticipação da Casa Legislativa 110 Programa Interlegis; MODALIDA-
DE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei n' 8_666, de
21106/1993. bem como rua') a]I~: DATA DE ASSINATliRA
30/0912003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, çam vigência
equivalente á duração do Programa L,:erlcgis; SIGNATARIOS: Pelo
Senadu Federal - pRODASEN.- EXJlll). SI. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros Diretor-Executi.;o; 'Pelo, Conveniado. Vereador Joilton
LUSIOS"-.S_ Santana.,Presidente:da,Câmara_Munic;pal de Parnagoá-
PLESpECIE: Convênio .rf: Pl_2:20l5!2tltl2_.INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de-Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ pRODASEK atuando corno_órgão ~ecutor do Programa
lnterlegis e a cãmâfi" Muniéip:ãI-cte pã!i D'AICll-do-Pian;-PI~ ,OB-
JETO: Estabe1eCéré regulãrà .particijjãÇão-da-CãS3Le:gislati\'a no
Programa lntetlegis~ MODALlDADE: Nos lermos do disposlO no
Art 25, da Lei n' &.666, de 21/0611993. bem como suas alteraçÕeS;
DATA DE ASSfNATliRA: 0211012002; VIGÊl'CIA: A partir da clara
de assinatura, cOI!) vigência equivalente a duração do Programa In-
terlegis~ SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio La<;:a-da de Medeiros - Dirctor.ExecutiVl;l; Pelo
Conveniado. Vereador Josenilton de Souza R. Bacelar, Presidente da
Cànlara Municipal de Pau D'Arco do Piaui~Pl.ESpÊCIE: Com.enio
nO: 1'1-2201812002 _ INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de In-
formática e Processam~o de Dados do Senado Federal - PRO-
DASEN. aruando como Orgão E~ecutor do Programa lnterlegis e a
Câmara Municipal de Pio lX.pI; OBJETO: Estabelerer e rC£Ular a
participação da Casa Legislativa no Programa [n\erlcgis~ MODA-
LIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25. da Lei n' 5.666, de
21i06f1993, bem como suas allerzções~ DATA DE ASSrNATURA:
19fI212002; VIGÊNCIA: A partir da data. de assinatura. çom vigência
equivalenle a duTllção do Programa [merlegis; SIGl\ATARIOS: Pelo
Senad:> Fede!i!l - PRODASEN - E~rno. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo~ Pelo Conveniad:>, Vereador Joaquim
Bezerra, Presidente da Câmara Municipal de Rio [X-PI.ESpÉCIE:
CJn'.-ênio n": PI-22036i2003 • [NTERLEGIS, celebrado entre O Cen-
tro de Informática e Process:;unento de Dados do Senado Federal •
PRODASEN, aruanoo como Orgão Executor do Programa lrecrlegis e
a Càmarn Municipal de Redenção do Gurguêia-PI: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inledegis~ MODALIDADE; Nos lermos do disposto nO An. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.como suas alt..-ações; DATA DE
ASSINATURA: I3I06I2003~ V1GENCIA: A partir da data de ;1;-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Jmcrlegi,~
SIGNATARIOS: Pelo Seo1ado Federal - PRODASEN - Exmo. SI.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Ediron Ribeiro Leite. Presidente da Camara Mu-
nicipal de Redençào do Gurguéia-PI.ESPÉCIE: Convenio n': Pl-
1202712003 _ INTERLEGIS. celebrado entre o Cen:ro de Informática
e Processamento de Dados do Sroado Federal - pRODASEN, atuan-
do como Qr>-.,ãoExecutor do Programa Interlegis e a Cârn>rra Mu-
nicipal de Regeneração .PI; OBJETO: E,tabelecer e regular a par-
ticipação da Casa. Lcgisíati~.,. no Programa lnterlegis; MODALIDA.
DE: Nos tenHO' do ':isposlO no An. 25. da Lei n° 3.666. de
21!06l1~"j, bem como suas alteraÇões; OATA DE ASSIN'ATURA
051081200:; VIGÊNCIA: A partir da data. de assinatura. çom \igencia
equivalente à duração do Programa Interlegi,; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedcr.al _ pRODASEN • Exmo. Sr. P:rtrônio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Eduardo
Alves Çarvalho, Presidente da Cãrnarn Municipal de Regeneração-
PI.ESPECIE: Convênio n': Pf-22017f2001- INTERLEGlS, celebrado
""tre o Centro de Infonm,tioa e Process,3IIlento de Dados do Senado
Federal. pRODASEN, atuando comO Orgào Executor do Programa
Inlerlegis e a Câma..-a Municipal de São Lourenço do Piauí-pI; OB.
JETO: ESllIbelccer e regular a participação da Casa Legis\ariva no
Programa In!erlegi:l:; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei r(' 8.666, de 21/{)6/1993, bem como suas altcrnçiJcs;
DATA DE ASS1NA11JRA: 02ll0/2002~ VIGÉNCIA: A partir da data
de assinatura. corI) ,igência equivalente à du::-açio do Programa In-
terlcgis; SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal • pRODASEN - Ex-
mo_ Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi_'o; Pelo
Conveniado, Vereador Carlos Vieira Ramos, Presidente da Câmara
Municipal de São ul1r:"enço do Piaui_PI.ESPÉClE: Convênio n': PI-
22016r2002 - INTERLEGIS, celebrado entre o Cama de Informática
e Processm;nento de Dado, do Senado Federal ~ pRODASEN, atuan-
do como Oru.,ão E~ecutor do Programa Interlegis e a Câmara Mu.
nicipal de Socono do Piau;.P]; OBJETO: Estabelecer e regulaT a
participação da Casa Legislativa no Programa Intcrlegis; MODA-
LIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da Lei rr 8.666, de
11106/1993. bem como ruas alterações: DATA DE ASSINATURA:
31!Q7!2002; V[GÊNC[A: A panir da data de assinaTura. liOm \'igencia
equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ pRODASEN - E:<mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo~ Pelo Co,,,eniado, Vereador Laerte Ro-
drigues de Moraes. Presidenle da Cilmara Muni",;,,-; de Socorro do
Piaui_PLESpECIE: ConvêTlio n', 1'[.2203412003 - [',TERLEGlS. cc-
lebrado entre O Cerllro de Infonnática e Processamc':'" de Dados do
Senado Federal - PRODASEN, ar.Jal1do como ür£ãü F.~ecutor do
Programa [nterlegis e a Cãmar3 /l-tunicipal de Guadalupe-pI; OB-
JETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa L~lativa no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dISpOSto no
Arr l~.da Lei n" 8.666, de 21106/199~. bem como ruas a1lerações;

DATA DE ASSINATURA: 03110nOOJ; VIGÊNCIA: A partir da dau
de asoinatma. cOI!) vigência equivalente à duração do Programa ln-
terlcgis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Com.eniado, Vereador Carlos Alberto Oliveira da Silva, Presidente da
Câ:mara MlllIlcipal de Guadalupe-pLESPÉCIE: Convenio n': p[-
2203;11003 _INTERLEGIS, celebrado entre O Centro de Informática
e Processamento de Dados do Senado Federal - pRODASEN, aruan-
do como órgão E~ecutor do Progmma In!cJlcgis e a Càrr= Mil'
nicipal de Teresina-FI; OBiETO: Eslaheleccr e regular a participaçã;:;
da Casa Legisla1i~.,. no Programa lilterlegis; MODALIDADE: No,
termos do disposto no A11. 25. da Lei n' 8,666, de 21106!I993, bem
0J!ll0 suas alterações; DATA DE ASSINATURA: 26/0812003; V[-
GENCIA: A partir da data de assinatura, cçm vigêocia equivalente à
duração do Programa [nteo-Iegis; SlGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
deral _ PRODASEl' - Exmo. SL Petrõnio BaIbosa Lima Carvalho-
Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador José Ferreira de Sou--
sa, Presidente da Cárnara Municipal de Teresina-PLESPÉOE: Con-
\.ênio nO: PI-2202412003 - INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de
Informática e Processamenlo de Dados do Senado Federal - PRO.
DASEN. atuando como órgão Executor do Programa lnterlegis e a
Câmara Mmlicipal de União-PI; OBJETD: Estabelecer e regular a
participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODA-
LIDADE: Nos termoS do disposto no Ar( 25, da Lei n' 8.666, de
21106/1993, bem.c0mo suas alterações; DATA DE ASSINATURA.
21/0512003; VIGENCIA: A p3rtir da data de assinatura, çom \'Ígência
equivalente a duração du Programa Inlf'rlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Feder3l _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Calmon
C~telo Branco, Presidente da Cãrnarn Municipal de Uniào--pI.ES-
PECIE: Com'ênio n': 1'1-2207112004. INTERLEGlS, cdebrado entre
O Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado Fe-
deral _ PRODASEN. atuando como órgão E.~ccutor do Programa
lrnerlegis e a CàmaTa Murucipal de JuazelTO do Piauí-PI; OBJETO:
EsUbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegís; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem.como suas aIterações~ DATA DE
ASSINATURA: 04/0512004; VIGENClA: A partir da data de a')-
sinaturn, çom vigência equivalente à dnra<;ào do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedtril • PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado, VereaOOYVenàncio Soares de Soma Filho, Presidente da Cá-
mar3 Municipal de Jua=iro do Piaui-PLESPÉCIE: Com.ênio n': PI-
2209012004 _ JNTERLEGIS. celebrado enlre o Centro de Informática
e Processamemo de Dados do Senado Federal - pRODASEN, aman-
do como órgão Executor do Programa Interlcgi:> e a Câmara Mu-
nicipal de Sâa João da SeTa-pl; OBJETO, Eslllbe1tlCCTe regnlar a
participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis: MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666, de
21106!1993.-bem.como suas alterações; DATA DE ASSrNATURA:
0410512004; VIGENClA: A partir da data de assina.'ura, cem vigência
equivalente à duração do Programa Interlcgis; SIGNATÁRIOS: Pdo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Antônio
Inácio da Silya, Presidente da Cárrlara Municipal de São João da
Serrn-PLESPECIE: Convênio n': PT-22043nOO4 • INTERLEGIS. ce-
lebrado entre O Centro de lnfOJInática e Processamento de Dados do
Senado Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do
Progra.-na [ntcrlegis e a Câmara Municipal de An:õnio Almeida-PI;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no

-An. 25, da Lei n' 8.6&6, de.21106l1993, beJp. como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 13/0412004; VIOFNCIA: A partir da data
de assinatura, ÇQ1tIvigência equivalente a dunção do Programa 1n-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Sen2do Federal • pRODASEN • Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Paulo Sérgio Arrais de S"!,,,.ana, Presidente da
Câmara Municipal de An:õnio Almeida-PLESPECIE: Convênio n'.
1'1.2205312004 _ rNTERL£G1S, celebrado entre o Centro de Infor-
mâtica e Proces~amento de Dados do Senado Federal - pRODASEN,
atuando como Orgão Executor do Programa Inlerlegis e a Cámara
Municipal de Campo Grande do Pi:mí.PI~ OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da C35a Legislati,'a nO Programa Interlegis;
MODAlJOADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei n~ 8.666,
de 2If06/1993, bt;m como suas a11eraç:f~; DATA DE ASSrNATlillA:
2610412004; VIGENCIA: A partir da '~~,lade assinatura, com \'Ígência
equivalente a duração do Programa Im.".lcgis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Feder3l • PRODASEN - Exmo_ SI. Petrónio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Edson Os-
C3f'Ce Oliveira, .Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande
do Piaui-PI.ESpECIE: Convênio rr: 1'1-2205012004 - INTERLEGIS.
celebrado entre o Centro de Infmmática e Processamento de Dados
do Senadu Fedeml _ PRODASEN, atuando como Órgão Exeeutor do
Programa lnterlCbris e a Câmara Municipal de Bonfim do Piauí-PI;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 2110611993. beJp. como suas alt'=ÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 1210412004; VIGEl'CfA: A partir da data
de assinatura, COTIlvigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATAR10S, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Caryalho- Dire'.m-Executí ••.o; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Atb:o:-:o Ferreira de Castro. Presidente
da Cilmara Municipal de Bonfim do Piaui-p1.ESpÊCIE: Convênio n':
1'1-2205612004 _ II\'TERLEGIS. celebrado enlIe o Centro de Infor-
rruítica e Proces~lltl1CIllO de Dados do Senado Federal - PRODASEN',
atuando como Orgâo Executor do Programa Interlegi, e a Câmara
Municipal de Cocal de Telha-Pl; OBJETO: Esta:>elecer e regular a
participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODA-
LIDADE; Nos lermos do disposto no Art 25. da Lei n' 3.666, de
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FORMULÁRIO DA ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAUDARCO - PI

•

HAT A: 07/1l5/2003
ESTAJ)(): PIAuí
EMPRESA:.IR INFORMÁTICA
TÉCNICO RESPONSÁ VEL: JOSÉ ROBERTO GOMES DOS SANTOS'
TEL; XC; 233 - 8334

DADOS DOS EQUIPAMENTOS

! .

L

•

UM MICROCOMPUTADOR NOVADADTi\ ND. PD 500!T5007 COM 256 Mil [)L

M,~M~j~!,A., 1
N n~.Sl<.l~n_: .w. J.J).J.2.Q .
UMA IMPRESSORA LASER LEXMARK 8PPM 2MB PARAIFLA/USB
N° DE SÉRIE: MM ..21.:1.O'.1.s::2.1:f. .

UM rSTAl1lI .IZADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA m: IKVA. REVOLUTION
N" DE S~:H1E: .. 00.1..0/.../3.1.;,,((/,6. .

UM MONITOR DIGlT/d. DL 15". . ~'1f..
~" DE SÉ1UE; .2...;:.O}i.ÇI..7..M .

UM MODEM EXTERNO
N" DE SÉRIE:" "X.Z ..$.tJ.fl.y.Ql.1.fJ.J. .
rt)1 MINISTRADO CURSO DL 03 1IOIV\S? X S1M , NÀO. EM CASO
DF SIM ,\TRIAUA IJM CONCEITO .
...... X 80M, M I; ITO 130M RI::GULAR •............... RUIM.

03S:

OECLAiW TER RECEBIDO EM PERrElTAS CON[)IÇ(JES DE FUNC'I{)NA\'II'NTO.
os F<)I,lIPAMENTOS ACIMA LSPEClfICi\DOS.



RubricaSENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis • SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGlI

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência ~de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens.e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pau D'Arco do Piauí
Av. Principal, s/na - Centro
Pau D'Arco do Piauí - PI
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I A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Presidente da Câmara Municipal de Pau D'Arco
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NOME ou RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE J NOM OU RAISON SOClALE OE L'EXPÉDlTEUR
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ENDEREÇO PARA DEVOLU~

CIDADE I LOCALlTÉ

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 • Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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